
LEI Nº 6.113, DE 31 DE AGOSTO DE 2004.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento de 2004, no valor de R$ 236.310,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

                      Art. 1º Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 236.310,00 (duzentos e trinta e 
seis mil e trezentos e dez reais), com a seguinte classificação:

                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                            0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE
0701.092720152.2058 - Contribuição para o RPPS - Ensino Fundamental
 297-6/319013030100 - RPPS - Servidores............................................R$ 68.000,00

0701.123610232.2057 - Manut. de Atividades das EMEFs
 391-3/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores......R$ 57.000,00
 394-8/319046020000 - Auxilio-Alimentação - Servidores......................R$ 15.000,00

0701.123660237.2054 - Manut. Classes de Educação Jovens e Adultos
 469-3/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores.....R$ 33.000,00

                             0705 - DESPESAS COM RECURSOS DE CONVÊNIOS/AUX.
 0705.123060240.2081 - Manut. do Serv. de Alimentação Escolar
  572-0/339032010000 - Material de Distribuição Gratuita Div PNAC....R$ 18.530,00
  573-8/339032010000 - Material de Distribuição Gratuita Div PNAE....R$ 5.780,00

                            0710 - DESP. GERAIS - EXERC. ANT. E OUTRAS DESP. R.P.
0710.092720152.2215 - Complement. Proventos Inativos RPPS/SMEC
 654-8/319001010000 - Complementação Aposentadorias RPPS........R$ 39.000,00

Art.  2º -  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar, 
autorizado pelo artigo anterior, a arrecadação a maior dos Programas PNAE e PNAC 
no valor de R$ 24.310,00 (vinte e quatro mil, trezentos e dez reais) e a redução das 
seguintes rubrica:

                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                            0701 - MDE
0701.123610232.2057 - Manut. de Atividades das EMEFS
399-9/339039140000 - Serviços de Estagiários....................................R$ 6.000,00
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                            0702 - FUNDEF
0702.123610232.2067 - Manut. de Atividades das 14 EMEF’s
494-4/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores...... R$ 114.000,00

                            0703 - Salário Educação Quota Municípios
0703.121220232.2070 - Manutenção das Atividades das EMEFs
 544-4/339039260000 - Aluguéis de Móveis, Imóveis e Equipament.....R$ 4.500,00

0703.123610239.1041 - Reequipamento do Transporte Escolar
 555-0/449052000000 - Equipamentos e Material Permanente.............R$ 35.000,00

0703.123610239.2072 - Manut. Serviço de Transporte Escolar
 561-4/339039110000 - Serv. Manutenção Prédios, Equip e Instal........R$ 6.000,00

                             0704 - Pessoal Cedidos, Encargos e Auxílio Financeiro
0704.092720152.2075 - Contrib. p/RPPS (APAE)
 564-9/319013030100 - RPPS Servidores..............................................R$ 2.300,00

0704.123320206.2076 - Coloc. de Servidores Disposição da APROCAR
 566-5/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servodores.....R$ 8.000,00

0704.123670236.2074 - Cedência de Servidores p/APAE Aux. Financeiro
 569-0/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servodores.....R$ 2.700,00

                            0706 - Programas Suplementares
0706.123010242.2085 - Manutenção Funcionamento das Atividades
584-3/339030070000 - Materiais de Consumo Diversos.......................R$ 1.000,00
585-1/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros - PJ...................R$ 1.000,00
586-0/339049010000 - Auxilio Transporte dos Servidores....................R$ 500,00

0706.123060240.1043 - Reequip. do Serv. de Alimentação Escolar
587-8/449052000000 - Equipamentos e Material Permanente..............R$ 1.000,00

0706.123060240.2082 - Manut. do Serviço de Alimentação Escolar
591-6/319013020100 - INSS - Servidores.............................................R$ 500,00

                            0707 - Difusão Cultural
0707.133920282.1044 - Reequipamento de Depto. de Cultura
606-8/449052000000 - Equipamentos e Material Permanente..............R$ 5.000,00

0707.133920282.1045 - Reequipamento Biblioteca Publica
607-6/449052000000 - Equipamentos e Material Permanente..............R$ 4.000,00

0707.133920282.2088 - Manut. de Atividades do Depto. de Cultura
 621-1/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros - J.....................R$ 2.000,00
 622-0/339049010000 - Auxilio Transporte dos Servidores....................R$ 500,00
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0707.133920282.2089 - Manutenção da Biblioteca Pública
623-8/319009010100 - Salário Família dos Servidores.........................R$ 500,00
 627-0/339030060000 - Materiais de Construção em Geral ..................R$ 6.000,00
630-0/339039110000 - Serv. Manutenção Prédios, Equip e Instal........R$ 3.000,00

                            0708 - Museu Regional Olívio Otto
0708.133910281.1046 - Obras e Instalações
636-0/449030000000 - Material de Consumo........................................R$ 2.000,00
637-8/449039000000 - Outros Serv. Terceiros - PJ...............................R$ 1.000,00
638-6/449061000000 - Aquisição de Imóveis........................................R$ 1.000,00

0708.133910281.1047 - Reequipamento do Museu
639-4/449052000000 - Equipamentos e Material Permanente.............R$ 4.500,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 31 de agosto de 2004.

                      ALEXANDRE A. GOELLNER
                    Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

EVALDO F. DIOGO
Sec. Mun. da Administração
Designado

SMEC/imd
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